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Ministério dB EduceÇõo

[nstituto Fedenl do ParamiNSTHUTaFEDERAL

PORTARIA N' 1 645 T)E 3

30 horas

DE JULHO DE 2017

A Pró-Rcitora de Gestão dc Pessoas do instituto
l;edera] do Paraná, no uso da competência que ]hc
confere a Portaria n' 889. de 18 de Julho dc 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de
julho de 201 6, seção 02, página 22, considerando o
constante ncls parágrafos 1', 3', 4', 5' e 6o do att. lO
da Lei n' 11.091/05, çom a alteração dada ])elo
artigo 44 da Lei 12.772/12, e conlbrmc o processo
n' 23409.000476/2017-18,

RESOLVE

1. Conceder Progressão por Capacítação Profissional para o nível de Capacitação

C303, a partir dc 14/07/2017, ao scr\-idos ALFXANDRO I'ERRETRA, matricula STAPE n'
2139252, ocupante do cargo de Auxiliar cm Administração, lotado no Cunpus Irai, tendo em

vista a apresentação dos Certificados abaixo relacionados, bcm como a carga horária excedente

de 40 horas, conüoj-me portaria 0259/20 16 totalizando 1 30(cento c trinta) hora

[l. O mencionado SERVIDOR poderá solicitar nova progressão a partir de

1 4/0 1/201 8, para a qual será considerada a carga horária excedente de 40(quarenta) horas.

Ó DE l CARGA

EXPEOlçÃO 1 1 EXPEDIÇÃO l HORÁRIA
Universidade

Estadualdo l a l 08/07/2016 l 60horas
Maranhâo
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